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IAPROVADOI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

i ' ~ 
'REDAÇAO FINAL DO PROJETO PE LEI Nº 01919 

DISPÕE SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E . oA OUTRAS 
PROVID~NCIAS: 

O Prefeito Municipal de Concelçlo do Castelo, no Estado do Esplrlto Santo , 
FAÇO SABER, que o povo. através de seus. representantes Decretou e eu sanciono a seguinte 
LEI: -

'Q!5ÇBl1A: 

Artjgo 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito 
suplementar de até. o Bmite de 20 % (vinte por cento) ,sobre o total da despesa fixada na Lei 
538/94 (Lei Orçament6rla), para reforço de diversas dotaç6es ,utlRzando como fonte de 
recursos a definida no inciso Ili , do paragrafo 1° do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Artigo 2• - Na mesma data em que for aberto o Cr6dtto autorizado nesta Lei, o 
chefe do Poder Executivo encamlnharà cópia do Decreto à Câmara tvtunlclpal para o devido 
acompanhamento . 

Artlao 3•· - Esta Lei· entra em vigor na data de sua pubBcaçlo ,revogadas as 
dlsposlç6es em contràrlo. 

G ablnete do Prefeito Municipal de Conceição do Cate.lo, ES, em 24 de Outubro 
de 1995. /' · 
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- -MENSAGEM-AO PROJETO DE LEI W1 019195 

EXM•- SR. Pre$idente da Camara Municipal; 

_ Senhores Vereadores; 

O Projeto de Lei que ora encaminhamo~. tem-por fina6dade suplementar diversas-dotaçCies da 
Lei Orçamentária em vigor, utlDzando como fonte de recursos a anulação parcial de dotaç6es do 
próprio orçamento. -
A mat6ria ,-no ponte de vista juridlco, estâ de acordo com a legislação vigente que permite tais 
alteraçiies,.durante a execução orcamentéria. . 
É comum no final do exercfclo a exlstancla de dotaç6es com poucos recursos, o que-lnvlablDza o 
cumprimento dos compromissos rotineiros da administração, como , pagamento de 
pessoal,obrigaç6es patronais, combustlvels, energia e~trica e outros. 
Portanto, Sr.Presidente e Senhores Vereadores, como se vê, se faz necessária a 
suplementação que ora soUcltamos, pois só assim poderemos honrar, como temos honrado at' a 
presente data, com os compromissos desta administraçao. 
Certo de que_o Projeto de Lei em tela, receberá de V.Exa. e demais pares a apreclaçto e 
aprovaçio necessária, antecipadamente agradecemos ; 

Cordialmente, 
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CÂMA;RA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

. . 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 
PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ·REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO g 

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 019/95. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO. 

RELATOÓRIO 
Atrav~s do Of. PMCC n2 259/95, o Sr. Prefeito 

Municipal encaminhou à este Poder Legislativo o projeto de lei nº 

019/95, o qual foi lido na sessão do dia 01/11/95 e encaminhado 

nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer, 

É o Relatório. 

PARECER 

Analizando a matéria em tela, que dispõe sobre 

abertura àe crédito suplementar por transposição de recursos, para 

atender a diversas dotações ele diversos Órgãos do Poder Executivo, 

no limite de 20% sobre o total da despesa fixada na lei n2 538/94, 

constatamos que a mesma se encontra dentro da iniciativa exclusiva 

do Prefeito, conforme estabelece o inciso IV do artigo 39 da Lei 

Orgânica •. 

A matéria é legal e constitucional, portanto 

não fere qualquer dispositivo pertinente, raz~o pela qual, somos 

pela legalidade e constitucionalidade do projeto de lei n9 019/95, 

conforme redação original. 

Sala das Sessões, em 14 de Novembro de 1995. 

4~~ ~~ 
..Af)ELMO COGO- RELATOR 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . -
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirita Santo 



CÂMA;RA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO DE LEI N!! 019/95. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA 

RELATÓRIO 

Com o Of. PMCC n9 259/95, o Chefe do Poder 

Executivo encaminhou à este Legislativo o projeto de Lei n!! 

019/95, o qual foi lido no expediente da sess~o ordin~ria do dia 

01/11/95 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame 

e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Analizando a matéria em telap constatamos que 

a mesma seencontra dentro das normas legais vigentes~ raz~o pela 
... 

qual somos pela aprovaçao do projeto de lei n!! 019/95, conforme 

foi redigido. 

Sala das Sessões, em 14 de Novembro de 1995. 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 -
Conceição do Castelo 

RBOZA- RELATOR 

RELATOR 

COM O RELATOR 

-------

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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